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LEI  MUNICIPAL Nº. 522/2009 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR, 
PLANO PLURIANUAL 2006/2009, A LEI DE 
DIRETRIZES DE 2009, ABRE CREDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NO 
VALOR DE R$ 125.251,77 (CENTO E VINTE E 
CINCO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E UM 
REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS).  

 
O Prefeito Municipal JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são asseguradas pela Legislação em vigor FAZ SABER que, a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona  e promulga a  seguinte: 
 
 

LEI 
 
 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir e alterar o Plano Plurianual – PPA 
2006/2009, Lei Municipal 323/05, o projeto “1.053 Sistema Simplificado de Abastecimento 
de Água e 1.054 Sistema Simplificado de Abastecimento de Água Prosan” do PROGRAMA 
SAÚDE PARA TODOS, conforme anexo de Metas e Prioridades em anexo.  
 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir e alterar a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO de 2009, conforme Lei Municipal nº. 502/08, “1.053 Sistema 
Simplificado de Abastecimento de Água”, 1.053 Sistema Simplificado de Abastecimento de 
Água Prosan”  e “2.087 Consulta Popular” do PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS, 
conforme anexo de Metas e Prioridades em anexo.  
  

 Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no 
Orçamento Vigente, como reforço a seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 05 Secretaria de Agric, Com, Ind, Pec, Turis, Des e Obras 
Unidade:01 Obras 
Proj./Ativ. 1.017 Ampliação da Rede d´ Água Rural 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações.....................................................R$ 25.000,00 
 
Órgão:05 Secretaria de Agric.Com, Ind, Pec, Turis, Dês,e Obras 
Proj./Ativ. 1.035 Implantação de Habitação Rural 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações.....................................................R$ 60.000,00 
Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições...........................................R$  1.937,29 
 
Órgão: 06 Secretarias de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social 
Unidade: 01 Saúde Recursos Municipais 
Função: 10 Saúde 
Subfunção:  511 Saneamento Básico Rural 
Programa: 119 Saúde para Todos 
Proj./Ativ. 1.053 Sistema Simplificado Abastecimento de Água 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações........................................................R$ 6.000,00 
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Unidade: 02 Saúde Recursos Estaduais  
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 511 Saneamento Básico Rural 
Programa: 119 Saúde para Todos 
Proj./Ativ. 1.054 Sistema Simplificado Abastecimento de Água Prosan 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações.......................................................R$ 9.306,05  
 
Proj./Ativ. 2.087 Consulta Popular 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 119 Saúde para Todos 
Proj./Ativ. 2.087 Consulta Popular 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................R$ 23.008,43  
 
 
   Valor Total Créditos Adicionais de R$ 125.251,77 

 
           Art. 4º Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo 
terceiro no valor de R$ 125.251,77 (Cento e vinte e cinco mil, duzentos e cinqüenta e um reais 
e setenta e sete centavos),  

a) pelo superávit financeiro (conforme demonstrativo), apurado no balanço do exercício anterior de 
recursos da Prosan Extensão de Rede Água no valor de R$ 9.306,05 (Nove mil, trezentos e seis 
reias e cinco centavos), Consulta Popular no valor R$ 22.008,43, Programa de Habitação no valor 
de R$ 1.937,29 (Hum mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte e nove centavos) e recursos em 
Ações de Serviços Públicos de Saúde –ASPS no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

b) pela arrecadação de auxilio e convenio no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais) do 
convênio firmado com a Secretaria de Estado de Habitação, Saneamento e Desenvolvimento Urbano 
e do Estado do Rio Grande do Sul ;  

c) pela arrecadação á maior dos recursos da Consulta Popular no valor de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais); 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Cadeado, RS,19 de Fevereiro de 2009. 

 

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

Vinissios Martins 

Sec. de Adm. Plan e Fazenda 
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Superávit Financeiro 

 
Amparado no § 1º e § 2º do art. 43 da Lei 4.320/64, poderá o Executivo 

Municipal suplementar por Superávit Financeiro do Exercício Anterior, as despesas do 
crédito especial do presente projeto de lei. 

 
Demonstramos abaixo o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do Balanço do 

exercício de 2008: 
1- ATIVO FINANCEIRO............................................................................... R$ 1.216.063,19 
2- (-) Ativo Realizável......................................................................................... R$ 350.867,93 
3- (-) Contas Banco Recursos Vinculados   
  Banrisul – MDE...................................................................................... R$ 2.404,33 
  Bco do Brasil – Fundeb.............................................................................. R$ 463,18 
  Bco do Brasil Fundo de Saúde.................................................................... R$  8.064,34 
  Caixa Econômica Federal – PNAE......................................................... R$  632,71 
  Bco do Brasil Salário Educação.................................................................. R$ 2.698,97 
  Banrisul Convênio Transporte Escolar........................................................ R$ 5.515,21 
  Caixa Econômica Federal PMBVC PNATE......................................... R$ 339,16 
  Banco do Brasil  - CIDE........................................................................... R$ 45,59 
  Banco do Brasil – Índice de Gestão Descentralizada................................. R$ 2.180,60 
  Caixa Econômica Federal poupança construção Pavilhão............................ R$ 6.531,97 
  Banrisul – PMBVC Prog de Habitação....................................................  R$ 1.937,29 
  Banrisul c/ municipalização solidário- município resolve............................. R$ 5.404,75 
  Banrisul c/ Assistência Farmacêutica......................................................... R$ 1.746,83 
  Banrisul BVC Incentivo ao PACs.......................................... R$ 3.320,00 
  Banrisul Incentivo ao PSF.......................................................................... R$ 32.339,63 
  Banrisul PMBVC Saúde Bucal – FES.................................................... R$ 5.952,92 
  Banrisul – PMBVC Prog Primeira Infância Melhor................................. R$ 17.787,55 
  Banrisul – Consulta Popular 2006/2007l................................................ R$ 22.008,43 
  Banco do Brasil FNS MS/PAB.............................................................. R$ 1.805,95 
  Banco do Brasil FNS – PSF.................................................................... R$ 6.097,04 
  Banco do Brasil PMBVC FNS PACS.................................................... R$ 10.775,00 
  Banco do Brasil PMBVC Serviços Ambulatoriais..................................... R$ 1.796,09 
  Banco do Brasil PMBVC CAPS............................................................. R$ 0,40 
  Banco do Brasil PMBVC Vigilância Epidemiológica................................ R$ 1.554,95 
  Banco do Brasil Ações Básicas Vigilância.................................................. R$ 2.799,22 
  Banco do Brasil PMBVC Farmácia Básica.............................................. R$ 4.468,84 
  Banrisul – PMBVC Receita Extra –orçamentárias.................................. R$ 366,09 
  Banrisul – PMBVC Prosan extensão de Rede Água................................ R$  9.306,05 
         Total contas bancos............................................................................ R$ 158.343,09 

 
4- (-) PASSIVO FINANCEIRO   
   Restos a Pagar recurso 0001 Livre.............................................................  R$ 52.988,30 
  Restos a Pagar recurso 1034 CIDE.......................................................... R$ 6.660,00 
  Restos a Pagar recurso 1056 Const Pav Ev Parq Exp e Rodeios União.... R$ 35.432,80 
  Depósitos diversas origens........................................................................... R$ 5.793,13 
          Total passivo financeiro..................................................................... R$  100.874,23 
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5-  (=) Superávit de Recurso Livres (1-2-3-4) ................................................ R$ 605.977,94 

  
 

 

 

    

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS           

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


